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JOÃO UARTINS SOBRI

ARTÉRIAS DA CIDADE

PROVIDÊNC IAS .

DENOMINA DE

NHO UMA DAS

E pÁ ournes

ESTADO DA PARAIBA
PI{EFEITURA MUNICIPAL DE CÀMPINA GR.i\NDE

GABINETE DO PREFEITO

D€, 30 de dezembro de 1993

O PREFEITO UUNICIPAL DE

Vereadores aprovou, e eu

CAUPINA GRANDE,

sanciono a se

LE I

:IlBRINHO uma das novas
ART. l9: Fica denominada de JOÃO UAR

ruas da cidade.

sua publicação.
ART. 29: Esta Lei entrará em vigor

ART. 39: Revoga *se as d sposições

F ILHO

na

em

Prefeito


